
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE SÃO FÉLIX 
GABINETE DO PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO FÉLIX 

LEI MUNICIPAL Nº 548, DE 14 DE ABRIL DE 2026. 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 508, DE 19 DE MARÇO DE 
2025, QUE CRIA OS COMPONENTES 
MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL - SISAN, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, faz saber que por ele foi proposto e a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou a seguinte Lei Municipal: 

Art. 1 º O §2° do a11. 14 da Lei Municipal nº 508/2025 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 14 ( ... ) 

§2° - O Conselho será presidido por um de seus membros, representante 

da sociedade civil, indicado pelo plenário do colegiado, na forma 

regimental, e nomeado pelo Prefeito do Município e terá como Secretário 

Geral o Secretário (a) de Agricultura e Meio Ambiente. 

Art. 2° O parágrafo único do art. 9° da Lei Municipal nº 508/2025 passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 9º ( ... ) 
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Parágrafo único - A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional - CAISAN Municipal será presidida pelo 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, cabendo à 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente a coordenação de 

seus procedimentos operacionais. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 22° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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1q ABRIL DE 2026. 

O A ALBERGARIA DA SILVA 

r--__,.. REFEITO MUNICIPAL. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 
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